
 

 
 

República de Angola 
Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos 

Gabinete de Comunicação Institucional e Imprensa 
 

	  
Nota de Imprensa 

 
O Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos, lançou no passado 
dia 28 de Abril de 2017, no XII Conselho Consultivo o Portal de 
Serviços de Justiça e dos Direitos Humanos 
(http://www.servicos.minjusdh.gov.ao ) e o Directório das Sociedades 
e Empresas, (http://www.dse.minjusdh.gov.ao ) 
 
O Portal dos Serviços do Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos 
visa, disponibilizar o acesso a informação institucional, referente aos  
Serviços  disponíveis ao cidadão, onde constam informações sobre a 
localização e procedimentos, para aceder aos serviços da Identificação 
Civil e Criminal, Registos Civil, Registos Comercial, Registos Predial, 
Notariado, Luta anti Drogas e Resolução Extrajudicial de Litígios e 
Blocos de Informações sobre a estrutura e actualidade das actividades 
do MINJUDH. 
 
No portal, é também possível aceder ao Sub-Portal dos Direitos 
Humanos, que permite a visualização de informações, notícias, 
legislações, protocolos e demais convecções que visam a promoção e 
protecção dos Direitos Humanos em Angola. 
 
O Portal do Directório das Sociedades e Empresas (DSE), que pode 
também ser acedido de forma independente a partir do endereço 
http://www.dse.minjusdh.gov.ao) é uma plataforma de pesquisa  
sobre informações empresariais, e permite o acesso a mais de 170.000 
sociedades publicadas em Diário da República, sendo a maior base de 
dados oficial em Angola com esse tipo de informação, mantida e 
actualizada diariamente.  
 
Na sua página principal destaca a função de Pesquisa de Sociedades, 
Consulta de Serviços e Entidades, acesso a toda Legislação 
Fundamental e a Localização Geográfica dos Prestadores de Serviços e 
Entidades, que constituem Sociedades Comerciais.  
 
 
O DSE permite igualmente o acesso a Documentação legal On-line 
sobre as a sociedades constituídas ao brigo do conceito “Empresa na 
Hora”, onde estão disponíveis os actos de constituição de todas as 
sociedades constituídas a partir do dia 28 de Abril de 2017.  
 
A necessidade da criação do Novo Portal do MINJDH e do Directório 
das Sociedades e Empresas (DSE), decorre da Legislação que tem 
vindo a ser publicada desde 2015 até ao presente, nomeadamente, a 
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Lei 11/15 sobre a Simplificação do Processo de Constituição de 
Sociedades e o Decreto Presidencial 153/16 de 5 de Agosto, sobre a 
Disponibilização On-Line da Documentação Legal de Constituição 
Presencial Imediata de Sociedades – ao abrigo do conceito “Empresa 
Na Hora” implementado nos GUE’s. 
 
Com estes serviços, o Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos 
vem se aproximando cada vez mais dos cidadãos e simplificar o acesso 
aos seus serviços,	  sendo que o Cidadão poderá ter acesso ao detalhe 
da informação que deseje consultar, através dum simples clique. 
 
 

Luanda, 04 de Maio de 2017.- 
 
 
 


